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PREFEITURA MUNICIPÀL

ÍTI.A 
'I§PAR 

ÊXCIA. TiAIALHO E PROG'Ess(>

RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LIGITAÇÃO

RATIFICO à inexigibilidade de liciteção, com base no parecer da Procuradoria Jurídica
no município, para contratação da empresa HERALDO GOMES CARVALHO JúNIOR - mE,
inscrita no CNPJ sob n' 54.646.75210001-53, situada no Sítio São João, s/n, Zona Rural -
Tacaratu/PE - CEP: 56.485-000, representada neste ato pelo senhor Heraldo Gomes de
Carvalho Júnior, Portador do RG sob no 9208144 SDS/PE e CPF sob no 121.595 264-36, para
apresentação artística de cunho musical, nos festejos tradicionais da missa do vaqueiro no
município de Canapi, nos termos do al..74, inciso ll da Lei Federal n. 14.í33/2í, e suas
alteraçôes posteriores.

Cana pi/AL, 28 de fevereiro de 2025

r-..Js +l
Josélia Melo de Lima

Prefeita

Avenida Joâquim Tetê, 336 - Centro - CANApI/AL - CEp: 57S3O-OOO
cNPJ N" 1 2.367.89UOO01 42
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l3.l Asquestôes decorrentes da execução deste Instrumento que oão
possam ser diriÍnidas administ!"ativamente serão processadas e
julgadas no FoÍo da ComÂrca de Mata CÍande/AL, que prevalecenâ
sobre quâlqüeÍ ouso, por mÂis privilegiado que sejâ.

Para firmeza e validade do que foi pactuâdo, lâvla-se o presente
instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, pam que surtam
um só efeito, as quais, depois de lidâs, são assinadâs pelos
representaútes das paÍes.

CanapíAL, 12 de fevereirode 2025.

TOSÉLIA MELO DE LIMA
Prefeito (a)Muíicipal, de CaÍrapi

Secretaria Muoicipal de Culturà
I{L E BS O N F A B IÀNOMARTI NS LI RÁ
Sccretá.io (a) Municipalde Culturd

EDILMA RODRIGUES SILVÁ DE LIMÁ
IBeneficiário]

Publicâdo porl
Caio Matheus de Oliveira Ribeiro
Código !deÍrtifi cador:CF428E95

SECRETÀRIA MUMCIPAT DE ADMINISTRÁÇÃO
RATIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÀO:

RATIFICÀCÁO DÀ CONTRÀTACÃO:

Teúo por satisfeitâs as razões apresentadas no processo em epigrafe,
bem como, âs informaçôes procedentes dâ SecÍetâriâ de
Administração deste municipio, RATIFICO os enteídimentos
firmados ao tempo em que AUTORIZ,O a empresa ALEXSANDRO
LIMA DOS SANTOS LTDA. insc ta no CNPJ sob o n.
01.893.233/000f-59, realizaÍ os serviços de emplacamento, conforme
proposta apresentada, oo valor de R§ 3.640,00 (três mil seiscentos €
quârent, Íeais), sob os fuldarnentos do artigo Art. 75, § 3" c/c art.
95, incisos ll e lll. ambos da Lei n" 14.133/202L

Publique-sc o presentê despacho, oo prazo legal, como condição de
eficácia dos atos
E por fim, considerando as deteÍminações firrnâdas, seguem os autos
pam a secretaria de origem para empenhar e providenciai a emissâo
da rcspectiva nota de empenho da suprâcitadâ Empresa, nos tennos da
ratificaÇâo.
Após, arquive-se o presente expediente.

lanapi/AL, 28 de fevereiro de 2025

JOSÉLTA MELO DE LIMÁ
Prefeita

Publicrdo por:
GilÍno Malta de Menezes

Código Identifi crdor:E2Cl 107 I

SECRETARIA MLNICIPAL DE CULTURA
RÂTIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÁO

RÂTIFICO à inexigibilidâde de licitação, com base no parecer da
ProcurâdoÍia Jurídica no município, parà contratação da empresa
HERALDO C.OMES CARVALHo JÚMoR - ME, inscrita no
CNPJ sob n" 54.646.7521000 t -53, situada no Sitio São João, s/n, Zooa
Rural - Tacaratrr?E - CEP: 56.485-000, representada neste ato pelo
senhor Hêrâldo Gomes de Cârvllho Júnior, poíador do RG sob n.
9208144 SDS/PE e CPF sob Ít 121.595.264-36, para apÍesenÉção
artística de cunho musical, nos festejos tradicioíais da missa do
vâqueiro no municipio de CaDÂpi, üos temos do aÍ. 74. inciso II dâ
Lei FedeÍal n. l4.ll3/21, e suas alterâções posteriores.

Canapi/Al, 28 de fevereiro de 2025

JOSÉLIA MELO DE LIMÁ
Prcfeita

Publicsdo porl
Gilmo Malta de Menezes

Código Identifi câdor:CEF83392

SECRETARIA MT,INICIPAL DE CULTURÂ
RÁTTFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LTCIIAÇÀO

RATIFICAÇÁO

INEXIGIBILIDADtr DE LICITAÇÁO

RATIFICO à inexigibilidâde de licitsção, com base no parecer da
Prccuradoria Juídica no muricípio, parâ contratação da empresa
RAPEAELA SANTOS PRODUÇÔf,S LTDA, inscTitâ no CNPJ
sob no 34.442.671/0001-97, sihtada na Rüa Aluizio de Àzevedo n'
200- Bairro - Santo AmÂlo Recifo?E, CEP-50.100-090,
represeatâdâ neste ato pela senhora Mrris VrtEira Silvr de
Oliveira. Portqdor do RG sob n'92025022867 SSP/CE e CPF sob n'
941.829.113-00, pam apresentaçào artística de cunho musical, nos
festejos de Festividades do padroeiro São José Do ounicipio de
Canapi, nos temos do art. 74. inciso II dâ Lei Federal a. 14.133121, e

suas alteüçôes posteriores.

Canapi/Al-, 28 de fevereiro de 2025

SECRXTARIA MUNICIPAI DE CULTURA
TERMO DE CON14NIO N'OOOS/2025

TERMO DE CONVÊNIO N" OOOS/2025

TERMO DE CONVÊNIO. QT]E ENTRE SI CELEBRÁM
MTINICÍPIO DE CANAPIE HÉVINYS SILVÀ DOS SANTOS,

CONCEDENTE: OMUNICÍPIO DE CANApt, pessoa jurídicâ de
direito público, ioscrito no CNPJMF sob o 0012.367.892/000142,
com s€de administrativa na Av. Joaquim Tetê, s/n, Ceatro, CEP n"
57.530-000, neste ato representado pela Prefeit4S(a).JOSÉLIA
MELO DE LlMA,inscrito no CPF n902.769.304-87e Cédutâ
deldentidade n' 1230249SSP/ALI

CONVENENTE: SÍ. (a)HÉVD.IYS SII-VA DOS SANTos,residenre
e domiciliário na ma 2l de abril,zona uóanâ,SN,mudcípio decanapi
- Al,i.scrito no CPF: 7l 1.558.4ó4-86 e RC: 3892151{

I.CLÁUSULA PRIMEIRA . OBJETO
O presente termo tem porobjeto o apoio financeiropARA
REALIZAÇÃO DO OI" TORNEIO DE FLTTEVÔLEI DO
MITNICIPIO DE CANAPI - Al.pedido nos autos do p.ocesso pelo
senhor (a):Hévinrssilva dos Santos,inscriro ,DCPF sob o no
711.558.464-86, ÍesidÊÍrte e domiciliário na rua 21 de abdl, zoÍla
urban4 muoicipio de Canâpi - Al,oeverto seÉ realizado no dia 08 de
marçode 2025,nâ quadla pública da avenida JoaquLi Tetê, municipio
de Cúâpi-AL.

2.CLÁUSULA SEGLNDA _ Do REGIME DE ExECUÇÀo
2.1 O trabalho deverá ser desenvolvido a paÉil das âtividades
preüstas pela convenente em conjunto com a Secretariâ Municipâl de
Cultura.Devendo conlemplsÍ as alividades propostas no referido
cronograma de atividades.

3{LÁUSULA TERCÉIRA
coN\.ÊNIO

DO VAIOR DO TERMO DE

o

wwu.diarion1lrniciÍrâl.corn. bÍ/ amil t2

JOSÉLU MELO DE LIMA
Prefeita

Pübücâdo por:
Glmo Maltê de Menezes

Código ldeDtificadon l ÀI88377
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CoNTRATO N'3212025

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS QUE ENTRE St
CELEBRAM DE UM LADO O MUNICíPIO DE CANAPUAL, E DO
OUTRO A EMPRESA HERALDO GOMES CARVALHO JÚNIOR
. ME.

INEXtGtBtLtDADE DE LtCtTAçÃO 26t2025

P ROC ESSO : 220252402006

PREAMBULO DAS PARTES E OO FUNDAMENTO

í - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPT/AL, com sede na Avenida

Joaquim Tetê, 336- Centro Canapi/Al, inscrita no Cadastro Nacional de pêssoas Jurídicas do

Ministério da Fazenda sob no 12.367.8521000142, representada nestê ato pela prefeita

Municipal Sra. Josélia Melo de Lima, doravante denominado CONTRATANTE.

2. CONTRATADA: HERALDO GOMES CARVALHo JÚNpR . ME, .nscrita no CNPJ sob no

54.646.7520001-53, situada no Sítio São João, s/n, Zona Rural - Tacârâtu/pE - CEp: 56.4g5-

000,email rooeriosalescontabilidadê@omail.com, representada neste ato pelo senhor Heraldo
Gomes dê Carvalho Júnior, Portador do RG sob no g208144 SDS/PE e CpF sob no

12í.595.264-36, doravante denominada CONTRATADA.

3 - FUNDAMENTACÃO LEGAL: Artigo 74o, inciso lt, da Lei Federat no 14j13y2021
Aplica-se a esta contratação as disposições contidas na Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021,

e suas alterações posteriores.

Passam a Íazer integrante deste instrumento como se transcrito fossem o procêsso

Administrativo com todas as instruçôes e documentos e a minuta do contrato, complementando

o presente contrato para todos os fins de direito e obriga as partes em todos os seus termos,

inclusive a Proposta de Preços da coNTRATADA, naquilo que não contrariar este instrumênto.

CLÁUSULA PRIMEIRÂ . DO OBJETO DO CONTRATO: Obriga.se a CONTRATADA por

força deste instrumento, a realizar apresentação do show da banda/artista HERALDo JR E
EMANoEL, em comemoração aos festejos tradicionais da missa do vaqueiro no município
de Canapi/Al, que ocorrerá no dia 09 de março de 2025, com duração mínima de 02:00h de
show, em conformidade com a proposta aprêsentada e regras expressas neste instrumento.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CAttApUAL - CEp: 57S30{OO
cNPJ No 12.367.892y000142

I
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DOS RECURSOS: O presente contrato tem seu vator

total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), de conformidade com a proposta dê preços da

CONTRATADA, conforme detalhamento abaixo.

DESPESA DESCRIÇÃO DA DESPESA VALOR

Show
Artístico

TRANSPORTE R$ 1.500,00
PRODUÇÃO R$ 2.000,00
CACHE DE HERALDO JR E EMANOEL R$5.000,00
CACHÊ DOS MÚSICOS R$ 5.000,00
IMPOSTOS R$ í.500,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ 15.000,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor acima expresso não poderá variar para mais ou para menos

em Íunção dos serviços efetivamente executados, nos lermos de que dispõe a cláusula quarta

deste contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pelo

CONTRATADO, incluem todos os custos diretos e indiretos, incluindo custos com

alimentação. Requeridos para execuções do presente contrato, previstos na Cláusula

Primeira deste instrumento.

PARÁGRAFO TERGEIRO: Para pagamento do objeto decorrente desta contratação os

recursos financeiros serão provenientes de recursos próprios no município de Canapi/Al,

alocados no orçamento vigente, obedecendo a seguinte classificação orçamentária:

Órgão: 18.18 - Secretariâ Municipal de Cultura

Unidade Orçamêntária í8.'18 - Secretaria Municipal de Cultura

Funcional programática: 2.021- Apoio as Atividades Cívicas e Culturais

Elemento de Despesas: 3390.39- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica

PARÁGRAFO QUARTO: Os preços não são possíveis de rea.iustamento.

CLÁUSULA OUARTA - DO PAGAMENTO: O pagamento será eíetuado em 02(duas) parcelas,

sendo 50% (cinquenta por cento) quando da assinatura do contrato pelas partes e 50%

(cinquenta por cênto) em até 48 (quarenta e oito) horas após o show, após a apresentação da

Nota Fiscal devidamente atestada por quem de direito, em ruzão do objeto a ser contratado,

por se tratar de reserva de data.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Em caso de a CONTRATADA não cumprir qualquer disposiÇão

contratual, e se o fato íor devidamente comprovado, os pagamentos devidos ficarão retidos até

a solução da pendência, sem prejuízo de quaisquer medidas punitivas presentês neste

contrato.

cLÁusuLA eutNTA DA ANTEctpAçÃo oo PAGAMENTo

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - CEp: 57530-000
cNPJ N. 12.367.892/0001-42

I
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: A presente contratação permiti a antecipação de pagamento total

ou parcial no percentual de 50% (cinquenta por cento), por ocasião da assinatura do contrato,

data a natureza do objeto contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a

integralidade do valor antecipado na hipótese de inexecução do objeto.

PARÁGRAFO TERCEIRO: No caso de inexecução parcial, deverá hâver a devoluçáo do valor

relativo à parcela não-executada do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento

prévios do objeto, os quais deverão ocorrer após a regular execução da parcela contratual a

que se Íeíere o valor antecipado.

CLÁUSULA SEXTA . DAS ALTERAçOES CONTRATUAIS: Nenhuma alteraÇão ou

modiÍicação dos serviços contratados poderá ser efetuada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA. DO PRAZO: O Serviço será executado no dia 09 de março de 2025, e

o contrato VIGERÁ por 90 (noventa) dias ou até o fim da apresentação, a contaÍ da data de

sua assinatura, de acordo com a programação pré-estabelecida.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: São de inte a

responsabilidade da CONTRATADA as despesas relativas ao pessoal, translado, às naturezas

fiscais, os encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, como também cumprir a

legislação vigente no que diz respeito à segurança, higiene e medicina do trabalho.

CúUSULA NONA - oA FISCALIZAçÃo: A CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização

sobre os serviços prestados, por intermédio do Sr. Klebson Fabiano Martins Lira, ou seus

prepostos devidamente credenciados, na forma prevista no lnstrumento Convocatório, aos

quais a CONTRATADA deverá facilitar o pleno êxercício de suas funções.

cúUSULA DÉclMA - DA EXTINçÃO - Constituirão motivos para extinção do Contrato, a qual

deverá serformalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, as situaçóes dêscritas no art. 137 da Lei no 14j3312021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA terá direito à extinção do Contrato, em caso de

atraso superior a 2 (dois) meses, contados da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de

parcelas de pagamentos devidos pela CONTRATANTE, por dêspesas relativas aos serviços,

conforme previsão contida no art. 137, §2o, lV, da Lei no 14.13312021.

PARÁGRAFo SEGUNDo: Na hipótese referida no §1o, acima, a CONTRATADA poderá optar

pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, consoante facultado no art. 137,

§3o, ll, da Lei no 14.13312021.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - CEP: 57530-000
cNPJ N"'t 2.367.892/0001 -42
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DAS INFRAÇÔES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS - A

CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas infrações previstas no art. '155

da Lei no 14133121, podendo ser aplicada(s) ao responsável a(s) seguinte(s) sanção(ôes), de

acordo com o art. í 56 do referido diploma legal:

a. Advertência;

b. Multa de 0,5% (zero vÍrgula cinco por cento) sobre o valo do contrato;

c. lmpedimento de licitar e contratar;

d. Declaração de inidoneidade para licitâr ou contratar;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VINCULAÇÂO AO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO - A presente contrataçáo vincula-se ao Processo no 220252402006,

lnexigibilidade de Licitação no 2612025

CúUSULA DÉclMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃo npltcÁvel - Aplicam-se à execução deste

Contrato a Lêi Federal no 14.133, de 1o de abril de 202'l,no que couber, os precêitos de Direito

Público e, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçôes de

Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: OS conlralantes eIegem o foro da cidade da

Contratante, como compelente parâ dirimir quaisquer dúvidas ou questôes oriundas do

presente contrato, que náo Íorem resolvidas administrativamente, com êxceção de qualquer

outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justos e acordes, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e

forma, na presença das testemunhas.

Ca 28 de fevereiro de 2025.

,/(rru "ll
(

Josélia Melo de Lima
Prefeita

MUNICIPIO DE CANAPI
Contratante

gq!ll,b.'
DoruliHro Àrs'n.da di?r.h'gÉ
lrt r-x,@taE carv LtoJt aor
D.r.: G/o3l2o2s r1j23:sr{3oo
v.Íifiau..r h.6jl/{lidú ni.ad br

Heraldo Gomes de Carvalho Júnior
Representante

HERALDO GOMES CARVALHO JÚNIOR - ME
Contratada

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPIiAL - CEP: 57530-000
cNPJ N" 12.367.892y0001-42
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EXTRATO DO CONTRATO N9 3212025

Espécie: lnexigibilidade de Licitação do artigo 75, inciso ll, da Lei nq 14.133, de 1s de abril de 2021 e
suas alterações.

contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPI/AL;

Contratada: HERATDO GOMES CARVATHO JÚN|OR - ME, inscrita no CNP.j sob nq 54.646.75210001-53;

Objeto: Contratação de empresa especializada para apresentação artística "HERALDO JR E EMANOEL"
de cunho musical para as festividades da tradicional missa do vaqueiro no município de Canapi/AL.

Valor Global: RS 15.000,00 (quinze mil reais)

VIGENCIA: 90(noventa) dias

FIRMADO EM:28/OZ/2O25

SIGNATÁRIOS: Josélia Melo de Lima e Heraldo Gomes de Carvalho Júnior

Avenida Joaquim Tetê, 336 - CenÍo - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ N" 12.367.89AOOO1-42
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JOSELIÁ MELO DE LIMÁ
Autoridade Competente

Püblicrdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Cridigo Identlfi crdor:8708263F

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
EXTRATO DO CONTRÁTO N'32/2025

EXTRÂTO DO CONTRÁTO N" 32/2025

wwv.diariomuni cinâl.com.bÍlâma

tispécic: Inexigibilidade de Licitaçào do artigo 75, inciso Il, da tli n'
l4.ll3. de l'de abrilde f02l e suas alrerações.
Conüatantei PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CANAPI/ALI
Contsatada: Hf,RÀLDO COMES CARVÀLHO JÚNIOR - ME.
inscrita no CNPJ sob n" 54.646.7521000I -53;
Objeto: ContÍatação de empresa especializada pârâ aprcsentaçâo
anisrica 'HERÁLm JR E ÉM^NOEL" de cunho musical pam as

festividades da tradicional missa do vaqueiÍo no muoicipio de
Carapi/ÀL.
Valor Global: RS 15.000,00 (quinze mil reais)
VIGENCIA: 90(noventa) dias
FIRMADO EM: 28/0212025
SIGNATÁRIOS: Josélia Melo de Lima e Heraldo Gomes de Carvalho
Júnior

Pubücado por:
Cilmo Maltá de Menezes

Códlgo ldendncrdor:FE995669

SECRETARIA MUNICIPA.L DE CULTURA
RÁTIFICAÇÃO

R{TÍFtC^ÇÃO

TNEXICIBILIDADE DE LICITAÇÃO

RÂTIFICO à inexigibilidade de licitâção, com base no parecer da
Procuradoria Juridica no município. pârô clntrâtaçâo da empresa
NUZIO MEDEIROS PRODUÇÔES E EDIÇÔES MUSIC{S
LTDA. inscrita no CNPJ sob n" 4'1 .499.17210001-15. situada Av.
Caüpos Sales,90l, Sâlâ 1306 Edf. Manhttan Bushesss - Tirol,
Natal/RN - CEP: 59.075.810, repÍesenbda neste ato pelo seúor
Leottrrdo Mrrtl$ de Medeiros, Ponador do RG sob n' 1497550
SSPRN e CPF sob ú" 007.5M.724-13, para apresentaçào artisticâ de

cuúo musical, nas Festividades do padrociro São José no rnunicípio
de Canapi, nos teÍÍnos do aí. 74, inciso II da tei Federal n.

l4.l3fl2l. e suas altemçôes posteriores. entretanto. deve ser

comprovado, pan fils de pagamento, pela pretensa con:ratadâ, que o
valor proposto está de acordô com os vâlores usualmente praticado
por ela em suas atividâdes ârtistico-profissionais, coÚI i[clusão no
contrâto dâ condicionante aqui imposta.

Canapi/Al, 14 de março de 2025

JOSÉLIÁ MELO DE LIMÀ
Prefeita

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Códlgo ldenff flcrdorrD93EE8SC

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURÂ
EXTRA.TO DO CONTRATO N' 39/2025

EXTRÀTO DO COITTRATO \" 39/2025

Espécie: tnexigibilidado de Licitação do artigo 75, inciso II, da Iri n'
14.133. de l" de abril de 2021 e suas aheraçôes.

Conrratmte: PREFEITURA MLJNICIPAL DE CANAPI/AL;
conüatada: Nuzlo MEDEIROS PRODUÇÕES ARTTSTTCAS E
EDIÇÕf,S MUSICAIS LTDA , inscrirâ no CNPJ sob n'
47 .499.172/0001-t 5:
Objeb: Contralação de empresa especializadâ para apresentaçâo
aÍistica 'NÚZIO MEDEÍROS" de cunho musical parÀ as festividâdes
do padÍoei.o São José no mu cipio de CaDapi/AL.
Valor Clobâl: RS 150.000,m (c€nto e cinquenta mil reais)
vlGENClÂ: 9o(noventâ) dias
FIRMÂDO EM: t4103/2025
SIGNATÁRIOS: Joselia Melo de Lima e Leonârdo Mârtins de
Medeiros

Pubüc.do por:
Gilmo Mâlta de Menezes

Códlgo Idetrdílcrdor:2B882529

g

Empresas vencedoras valor total: R$ 3.8 | 6.798.00(três milhões c
oitocenlos e de/esseis mil e selecenlos e noveíta e oito
reais):MICROFORT ÍNFORMÁTICA LTDA(2467550?000t03) com
os lotes: l7 no valor total de R$ 223.8m,00 (duzetrtos e vinte e três
mil e oitocentos reais).MOVEPLAST IN'DUSTRIA DE MOVEIS
LTDA(1023 1212000140) com os lotes: 22, 33, 68 no valor total de
R$ 159.922,1I (cento e cinquenta e nove mil e novecentos e viflte e

dois reais e onze centavos).L.F.TORRES COMERCIO E
VARIEDÁDES(367208660001 14) com os lotes: 10, ll, 14, 34, 38,
39,40, 60, 89 no valor total de R-$ 528.115,00 (quinhentos e ünte e

oito mil e cento e quinze reais).YLJMI SOLUÇÔES
TECNOLOGICAS(531o7127000114) com os lotes: 37 no valor rotal
de R$ 18.228,00 (dezoilo mil e duzentos e vinte e oito reâis).TOP
MOVEIS LTDA(05269798000195) com os lotes: 3,4, 5,6,20,30,
84, ll5, 86, 87 no valor total de R$ 603.940,00 (s€iscenios e três mil e

novecentos e quaÍenta reáis).NOME EMPRESARIAL VINCITA
COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS
LTDA(49461961000192) com os lotes: 46,47,49,50 no valor total
d€ RS 616.529,20 (seiscentos e dezesseis mil e quiúcn[os e ünre e
nove reais e vinte centavos).AMENA CLIMATIZAÇÃO
LTDÀ(4616816?0001óI) com os lotes: 80, 82 no valor total de R$
55.313,00 (ciíquenta e cinco mil e üezcntos e ftze reais).LUCINEÀ
PAVAN COELHO SERÁFIN(08704069000108) com os lotes: l, 2,
92 no valor tolâl de RS 224.740,00 (duzentos e vinte e quatro mil e

setecentos e quarenta reais).UNIMOVEIS INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS HOSPITALARES

tDÀ{46215001000116) com os lotes: E. 9. 12, 13, 24,25,27, U.
Y5. ó6,67 no valor otal de R$ 314.4,10,00 (trezenlos e quâtorze mil e

quatrocertos e qua.eÍrta reais).SUl ACUA EQUIPAMENTOS
LTDA(463,14050000197) com os lotes:44,45,72, 73 no valor total
de R$ 250.549.03 (duzentos e ciíqueíta mil e quinhentos e quarcnta e

nove reâis e três ceotâvos).CB ELETRO E INFORMATICA
LTDA(49673898000158) com os lotes: 18, 32, 77, 88 no valor total
de R$ 232.870.78 (duzentos e trinta e dois mil e oitoccntos e setentâ

reais e setenta e oito centavos).G & J REPRESENTACAO
LTDA(55017923000148) com os lotes: 51. 52. 53. 54, 55 no valor
total de R§ 14ó.586,45 (ceÍrto e quarentâ e s€is mil e quinhenios e

oitenta e seis Íeais e quarenta e ciÍlco centavos).CEZARIOS MOVEIS
E COMERCIO LmÂ(030160720001I5) com os lotes: 7, 15, 19, 26,
43, 48, 63, 69. 71, 83, 90 no valor total de R$ 207.749,65 (duzentos e
sete mil e setecenlos e qwllenu e nove reais e sesseDta e cinco
centâvos).MEGGA DISTRIBUIDORA DE MóVEIS E
UTENSiLIOS LTDA(40256020000142) côm os lorê§: 23 no valoÍ
total de R$ 10.515,78 (dez mil e quinhentos e quinze reais e setenta e

oito centavos).GHPs BARRETO - ME(271036160fi)1,14) com os

lote§: 16, 70 no valor total de R$ 58.313,75 (cinquenta e oiio mil e

trezcntos e treze reais e setenta e cinco centavos).R€PREMIG
REPRESENTAÇÃO E COMERCIO DE MG
LTDÀ(65149197000251) com os lotes: 8l no valor totâl de R$

.10.?14,00 (ceDlo e vinte mil e setecentos e qurtorzevreais).SENTINELA DO VALE COMERCIÀL
LTDA(29841035000174) com os lotes:61 no valor otal de R$
44.471.25 (quaÍenta c quatro mil e quatrocentos e setcntâ e um reáis e

vinte e cinco centavos).
A autoridade unicipal do órgão MI-rNICÍPIO DE CANAPI, no uso
de suas atribuições legais e de acordo com o/a(s) 05,2024, e suas

altemções, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos
apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do pmcesso
licitatório acima especifi cado.

CANAPI (AL), sexta-feira, 14 de março de 2025


